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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026 

 

1. Data, Hora e Local: Aos 16 dias do mês de abril de 2026, às 14:00 horas, foi 

realizada a Assembleia Geral Ordinária da Iochpe-Maxion S.A. (“Companhia”), em sua 

sede localizada no Município de Cruzeiro, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Othon 

Barcellos, 83. 

 

2. Convocação: Edital de convocação publicado às fls. E2 nas edições dos dias 14, 17 

e 18 de março de 2026 do jornal Valor Econômico, bem como na página do referido 

jornal na rede mundial de computadores (http://valor.globo.com/valor-ri/). 

 

3. Presença: Presentes acionistas titulares de 83.724.386 ações representativas de 

55,90% do capital social com direito de voto da Companhia, conforme assinaturas 

constantes no livro de Presença dos Acionistas e boletins de voto a distância válidos 

recebidos pela Companhia nos termos da regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”). Presente, também, a Sra. Flávia Senna Handel, Diretora Executiva 

da Companhia. Participaram, ainda, a distância, nos termos do §7º do artigo 5º da 

Resolução CVM nº 81/22, o Sr. Edward Ruiz, Coordenador do Comitê de Auditoria 

Estatutário, e o Sr. Fernando Augusto, representante da Deloitte Touche Tohmatsu 

Auditores Independentes Ltda. 

 

4. Composição da Mesa: Presidente: Sra. Flavia Senna Handel, por designação 

unânime dos acionistas presentes. Secretária: Sra. Renata Maffei Pavie. 

 

5. Ordem do Dia: Os acionistas foram convocados para deliberar sobre o seguinte: 

(a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2025; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2025; (c) eleger substituto para completar o mandato de membro 

titular do Conselho de Administração, em razão de vacância do cargo; e (d) fixar a 

remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 2026. 

 

6. Deliberações: Inicialmente, a presidente da mesa comunicou que o mapa de 

votação sintético consolidando os votos válidos proferidos a distância se encontrava 

disponível para consulta, nos termos do parágrafo único do artigo 46-C da Resolução 

CVM nº 81/22, não tendo sido requerida sua leitura por nenhum dos acionistas 

presentes. Consigna-se, ainda, que pelos presentes (i) foi dispensada a leitura dos 
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documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta assembleia; (ii) foi 

autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com a omissão 

das assinaturas dos acionistas, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 130 da 

Lei nº 6.404/76; e (iii) foi autorizado que as declarações de voto, protestos e dissidências 

porventura apresentados sejam numerados, recebidos e autenticados pela secretária 

da mesa e fiquem arquivados na Companhia, nos termos do disposto no § 1º do 

artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Em seguida, foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

6.1. Após exame e discussão sobre a matéria, por maioria dos votos, tendo sido 

computados 64.998.193 votos favoráveis, 179.696 votos contrários e 18.546.497 

abstenções ou impedimentos legais, foram aprovados, sem ressalvas, as contas e o 

relatório da administração, bem como as demonstrações financeiras da Companhia 

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas de 

suas notas explicativas, os quais, juntamente com o relatório dos auditores 

independentes da Companhia e o relatório do Comitê de Auditoria Estatutário 

correspondentes, foram publicados no dia 26 de fevereiro de 2026 no jornal “Valor 

Econômico”, às fls. G19 a G28, bem como na página do referido jornal na rede mundial 

de computadores (http://valor.globo.com/valor-ri/). Registra-se que tais documentos 

se encontram à disposição dos acionistas presentes. 

 

6.2. Por maioria dos votos, tendo sido computados 83.704.868 votos favoráveis, 8.845 

votos contrários e 10.673 abstenções, foi aprovada a destinação do lucro líquido do 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 indicada no relatório da 

administração antes mencionado e na Proposta da Administração disponibilizada aos 

acionistas, incluindo o dividendo obrigatório previsto no estatuto social, no montante 

total de R$ 37.219 mil, o qual já foi integralmente pago aos acionistas por meio de juros 

sobre o capital próprio aprovados pelo Conselho de Administração em reunião realizada 

em 29 de setembro de 2025, tomados pelo seu valor líquido de IRRF, conforme facultado 

pelo artigo 41 do estatuto social da Companhia.  

 

6.3. Por maioria dos votos, tendo sido computados 81.090.506 votos favoráveis, 

2.621.157 votos contrários e 12.723 abstenções, foi aprovada a eleição do Sr. SALOMÃO 

IOSCHPE, brasileiro, casado, dirigente de empresas, portador da cédula de identidade 

RG nº 1.017.080.324, emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 400.517.220-20, 

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP, com endereço comercial na Rua 

Afonso Ferreira, nº 70, CEP 04503-050, São Paulo, SP, como substituto para completar 

o mandato atual do Conselho de Administração, encerrando-se, portanto, seu mandato 

na assembleia geral ordinária a realizar-se em 2027, juntamente com o mandato dos 

atuais membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

6.3.1. Registra-se que o currículo do conselheiro ora eleito foi apresentado na Proposta 

da Administração disponibilizada aos acionistas, tendo a administração da Companhia 
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declarado que obteve do indicado a informação de que está em condições de firmar a 

declaração a que se refere o artigo 2º, do Anexo K, da Resolução CVM nº 80/22.    

 

6.3.2. O membro do Conselho de Administração ora eleito será investido no respectivo 

cargo mediante assinatura do termo de posse no livro próprio, que ficará arquivado na 

sede da Companhia, oportunidade em que fará a declaração de desimpedimento 

prevista em lei e manifestará sua sujeição à cláusula compromissória a que se refere o 

artigo 39 do Regulamento do Novo Mercado, em observância ao disposto no artigo 40 

do referido regulamento. 

 

6.4. Após exame e discussão sobre a matéria, por maioria dos votos, tendo sido 

computados 81.655.867 votos favoráveis, 2.046.268 votos contrários e 22.251 

abstenções, foi fixada a remuneração global dos administradores da Companhia para o 

exercício de 2026 no valor de até R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), 

cabendo ao Conselho de Administração a distribuição individual do referido valor nos 

termos do estatuto social da Companhia. 

 

6.5. Registra-se o recebimento de pedido de instalação do Conselho Fiscal por parte 

de acionistas representando menos de 2% das ações com direito a voto de emissão da 

Companhia, razão pela qual, nos termos do artigo 161 da Lei nº 6.404/76 e do 

artigo 4º da Resolução CVM nº 70/22, o referido órgão não foi instalado nesta 

assembleia. 

 

7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que, 

depois de lida, conferida e achada conforme, foi assinada pela presidente e pela 

secretária da mesa e pelos acionistas presentes. 

 

Cruzeiro, 16 de abril de 2026. 

 
Mesa: Flávia Senna Handel, Presidente da Mesa. Renata Maffei Pavie, Secretária. 

Acionistas que compareceram ou se fizeram representar fisicamente: INOVA 

INVESTIMENTOS LIMITADA, p.p. Renata Maffei Pavie e Marilia Nascimento Queiroz. 

DAN IOSCHPE; SALOMÃO IOSCHPE; GUSTAVO BERG IOSCHPE; DÉBORA BERG IOSCHPE; 

IBI PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S.A., p.p. Renata Maffei Pavie. ALINE KOLODNY 

NEMETZ; MAURO LITWIN IOCHPE, GLAUCIA STIFELMAN; LUCIANO IOCHPE KOLODNY; 

MÁRCIO IOCHPE KOLODNY; LEANDRO KOLODNY, p.p. Marilia Nascimento Queiroz. 

MARCOS SERGIO DE OLIVEIRA, p.p. Flávia Senna Handel. ALASKA POLAND FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES; ALASKA BLACK MASTER FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES; ALASKA INSTITUCIONAL LONG ONLY FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES; ALASKA LONG ONLY 100 ICATU PREVIDENCIA 

FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES; ALASKA LONG ONLY ADVISORY 

XP SEGUROS FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO DE AÇÕES – 

RESPONSABILIDADE; ALASKA LONG ONLY PREVIDÊNCIA MASTER FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES; BARRA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 



 

EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA; ALASKA RANGE FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO MULTIMERCADO, Representados por ALASKA INVESTIMENTOS LTDA., p.p.:  

Fausto Arthur Diniz Cardoso Acionistas cujos boletins de voto a distância foram 

considerados válidos: ORGANON CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTO LTDA., CHARLES 

RIVER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO DE AÇÕES, ALASKA PERMANENT FUND, 

ALEKSANDER CALONGA DE OLIVEIRA, VOKIN OLBERG FIF, VOKIN GBV ACONCAGUA 

ICATU FIFE PREV CIA RL, VOKIN GBV ACONCÁGUA MASTER LONG ONLY FIF, VOKIN FDI 2 

CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, VOKIN K2 LONG BIASED CIA RL, VOKIN PÃO DE 

AÇÚCAR FIF, VOKIN HSSP FIF, VOKIN ARARAT FIF, VENUS FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA, AIRTON JOSE DE FREITAS, 

ALEXANDRE SATOSHI SAITO, ALEXSANDRO DALLEGRAVE, ALL COUNTRY EX US EQUITY 

MARKET SUBTRUST OF DFA GR, ALLIANZ GLOBAL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF 

ALLIANZGI-FONDS V, ALVARO GROHMANN NETO, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - 

AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 

MARK, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-

AVANTIS EMERGING MARKET, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE 

EME, AMERICAN CENTURY ICAV, ANDRE CUNHA GALDINO, ANTONIO PAULO LIMA DE 

CARVALHO, ARISTEU FOGACA DOS SANTOS, BENEDICTO APARECIDO SIMAO, BEST 

INVESTMENT CORPORATION, BRENO OTTONI FRAGIORGE, BRUNO JORDAO INACIO, 

BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR PENSION FUND, CARLOS ALBERTO SOUZA SANTOS, 

CC AND L Q 140-40 FUND, CC&L ALTERNATIVE CANADIAN EQUITY FUND, CC&L Q 

GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND, CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND, CC&L Q MARKET 

NEUTRAL FUND II, CC&L Q US EQUITY EXTENSION FUND, CELSO TAKEBAYASHI, CHOGO 

IRAHA, CHRISTIANO DAVID DEL RIO DE OLIVEIRA, CLARIMAR JOSE COELHO, DANIEL DE 

QUEIROZ MENDES DA COSTA, DARCY BUENO DOS SANTOS, DIEGO SILVA BARCELOS, 

DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, ELIFLAVIO VIEIRA DA 

SILVA, ELINALDO VIEIRA DOS SANTOS, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS 

GROU, EMERGING MARKETS EX CHINA CORE EQUITY PORTFOLIO OF, ERNESTO 

MATARAN NETO, FERNANDO MARIO PREIHS GUIMARAES, FLAVIA SIQUEIRA SORRATINI, 

FRANCIELE SANTOS ROCHA, FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO SOBRAL FO, 

FRANCISCO OLAVIO TEIXEIRA COUTINHO, GENIVAN JOSE ALVES, GLOBAL DELTA 

EMERGING MARKETS FUND, LP, GUILHERME DOS SANTOS BRAGA, GUILTON GOMES 

FERREIRA, HENRIQUE BOUDUARD MENDES DROVAND, IMELDA XAVIER GONCALVES 

FREIRE, IRANDIR CARDOSO DE SANTANA, IRINEU DARIO STAUB, ISAIAS DA SILVA 

BARRETO, JOAO FRANCISCO FLECK HECK BRITTO, JOAO FRANCISCO MORAIS BRANCO, 

JOAO PAULO DA ROCHA, JOSE HENRIQUE FLECK, JOSE LUIZ TAVARES FERREIRA, 

JOSEANE COIMBRA THOME TAVARES FERREIRA, JULIANO PASQUALON, JULIANO ROSSA, 

JULIO CESAR BASTOS FERNANDES, KELISON TADEU RIBEIRO, LEGAL GENERAL U. ETF P. 

LIMITED COMPANY, LEONARDO DA SILVA MOREIRA, LOCKHEED MARTIN CORP DEFINED 

CONTRIBUTION PLANS MASTER TRUST, LOCKHEED MARTIN CORP MASTER RETIREMENT 

TRUST, LUCIANA MARIA JORDAO INACIO, LUCIANA NICODEMOS DE FRANCA, LUIS DE 

MORISSON FARIA, LUIZ GIRAO, LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA RAMOS, MARCELO PRACANIA 

SERBOLONGHI, MARCIO PAULO PEREIRA, MARCO ANTONIO FERNANDES RAMOS, 



 

MARIA LUCIANE SERBOLONGHI, MATHEUS MEINCHEIM GODINHO, PABLO SIQUEIRA DE 

MEDEIROS, PAULO DE SOUZA AFONSO, PAULO ROBERTO ARALDI BRANDOLI, PAULO 

SOMESOM TAUK, PEDRO BERNARDINELLI JUNIOR, PEDRO BULACH GAPSKI, PEDRO 

DINIZ DRUMOND RAMOS, RAFAEL PONTE DE SALES ANDRADE, RAFAEL VIDAL 

MARQUES, RENAN THEISEN, RENATO SANTOS BARBOSA, RICARDO DE SOUSA, RICARDO 

JOSE DA SILVA CAMPILONGO, ROBERTO AOKI ROMERO, ROBSON RECKZIEGEL, 

RODOLFO LARA GADOTTI, ROGERIO VANADIA, RUBENS ANTONIO SILVESTRE DE 

CARVALHO, SALVADOR FERNANDES DE JESUS JUNIOR, STICHITING BLUE SKY ACT EQ EM 

MK GL FUND, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, THOMAS MAGNO DE 

JESUS SILVEIRA, UNIVERSAL-INVESTMENT-GE. MBH ON B. OF LVUI EQ. EM. MKTS, 

UNIVERSITY OF NOTRE DAME DU LAC, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, VALDECIR 

NELSON HASS, VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF, VANGUARD EMERGING 

MARKETS STOCK INDEX FUND, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, VANGUARD F. T. C. 

INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY 

INSTIT T INTL STK MKT INDEX T, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING 

MARKETS, VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, 

VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, VANGUARD TOTAL 

INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK 

INDEX FUND, A SERIES OF, VICTOR HUGO F CARVALHO, VITOR HUGO SANTANA SANTOS, 

WELDSON MARCEL COSTA ANDRADE, WEST YORKSHIRE PENSION FUND, IGOR RAMOS 

DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO CELLA, CC&L MULTI-STRATEGY FUND, CC&L U.S. Q 

MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, DIMENSIONAL 

EMERGING MKTS VALUE FUND, EDUARDO CERQUEIRA BARROSO DE CARVALHO, ELTON 

JOHN COSTA QUEIROZ, GABRIEL DE JESUS MEDEIROS, GIOVANI MANZEPPI FACCIN, JOSE 

ANTONIO GEZES, LUIAN FALCAO MARTINS, NORGES BANK, RICARDO BACCI ACUNHA, 

ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, 

STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, STATE OF NEW MEXICO STATE 

INV. COUNCIL 

 

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. 

 

 

 

 

Flávia Senna Handel 

Presidente da mesa 

 

 

 

 

Renata Maffei Pavie 

Secretária 

 


